
PORTARIA CNMP-SG Nº 67, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO

MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 6º, inciso VI, da Portaria

CNMP-PRESI n° 160, de 29 de julho de 2014, resolve:

Art.  1º  Aprovar  o Plano Diretor  de Gestão de Pessoas  do Conselho Nacional  do

Ministério Público para o biênio 2017/2018, constante do Anexo.

Art. 2º A execução do Plano Diretor de Gestão de Pessoas do Conselho Nacional do

Ministério  Público  para  o  biênio  2017/2018  está  sujeita  a  existência  de  disponibilidade

orçamentária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 20 de abril de 2017.

GUILHERME GUEDES RAPOSO

http://www.cnmp.gov.br/portal/images/Portarias_Secretaria_Geral_nova_versao/Di%C3%A1rio_Eletr%C3%B4nico/92-assinado.pdf
http://www.cnmp.gov.br/portal/images/Portarias_Secretaria_Geral_nova_versao/2017/Anexos/2017PortariaCNMP-SG067._Anexo.pdf

